
 
 

 

 

EDITAL COMPLETO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2026 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTAIR/SP, pessoa jurí dica de direito pu blico interno, inscrita 

no CNPJ nº 45.152.782/0001-12, por interme dio de sua Prefeitura, situada a  Praça Joaquim Carlos 
Garcia, nº 384, Centro, CEP.: 15.430-005, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 
que o Agente de Contrataça o acompanhado de sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 
1.978/2025, se reunira  no dia, hora e local designados neste Edital, onde realizara  certame 
licitato rio na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na FORMA ELETRÔNICA, pelo crite rio de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, o qual observara  os preceitos de direito pu blico, em especial 
as disposiço es da Lei nº 14.133, do Decreto Municipal nº 1.469/2023 e da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alteraço es e subordinado a s condiço es e exige ncias estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
Data da Sessão Pública: 02/07/2026, quinta-feira. 
Hora Inicial: 09h00, hora rio de Brasí lia. 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate  as 09h00min da data da sessa o pu blica, conforme indicado 
no sistema eletro nico. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h10min da data da sessa o pu blica. 
Referência de tempo: Hora rio de Brasí lia. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitaço es: www.licitamaisbrasil.com.br  
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 80.557,24 (Oitenta mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos). 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.  DO OBJETO 
1.1.  O objeto da presente licitaça o e  a contrataça o de empresa especializada para execuça o de obras 
de Recapeamento Asfa ltico da Rua Joaquim Nice zio Pereira, no Municí pio de Altair/SP, 
compreendendo serviços preliminares (placa de obra em lona com impressa o digital), varriça o 
manual e mecanizada do pavimento, imprimaça o betuminosa ligante com emulsa o tipo RR-1-C, 
execuça o de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente (CBUQ), graduaça o "C", 
espessura mí nima de 3,00 cm apo s compactaça o, sobre extensa o de 1.086,54 m², ale m de 
sinalizaça o horizontal (pintura de lombadas em laminado elastopla stico retrorrefletivo e 
antiderrapante) e sinalizaça o vertical (placas de LOMBADA em chapa de aço totalmente refletiva, 
com colunas tubulares galvanizadas), conforme Projeto Ba sico, Memorial Descritivo e Planilha 
Orçamenta ria. 
1.2.  A licitaça o corresponde a item u nico, sem divisa o em lotes, devendo o licitante apresentar 
proposta para a totalidade do objeto. 



 
 

 

 

 
2.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.  Podera o participar desta Concorre ncia os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma de Licitaço es Eletro nicas Licita Mais Brasil.  
2.1.1.  Os interessados devera o realizar o cadastro junto a  Plataforma com antecede ncia, evitando 
a perda dos prazos. 
2.1.2.  A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo ma ximo de 24 horas u teis. Dessa forma 
e  importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo devido a  perda dos prazos.  
2.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluí da a responsabilidade do provedor da plataforma ou 
do o rga o ou entidade promotora da licitaça o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3.  E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros ta o logo 
identifique incorreça o ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4.  A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o no momento 
da habilitaça o. 
2.5.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fí sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
2.6.  Na o podera o disputar esta licitaça o: 
2.6.1.  aquele que na o atenda a s condiço es deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.6.2.  autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, pessoa fí sica ou jurí dica, 
quando a licitaça o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.6.3.  empresa, isoladamente ou em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do projeto ba sico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa vel 
te cnico ou subcontratado, quando a licitaça o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessa rios; 
2.6.4.  pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de participar 
da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta; 
2.6.5.  aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que 
desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja 
co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau;  
2.6.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7.  pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho infantil, por 
submissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes 
nos casos vedados pela legislaça o trabalhista; 
2.6.8.  Agente pu blico do o rga o ou entidade licitante; 
2.6.9.  Pessoas jurí dicas reunidas em conso rcio; 
2.6.10.  Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, atuando nessa condiça o; 
 



 
 

 

 

2.6.11.  Na o podera  participar, direta ou indiretamente, da licitaça o ou da execuça o do contrato 
agente pu blico do o rga o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço es que possam 
configurar conflito de interesses no exercí cio ou apo s o exercí cio do cargo ou emprego, nos termos 
da legislaça o que disciplina a mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
2.7.  O impedimento de que trata o item 2.6.4 sera  tambe m aplicado ao licitante que atue em 
substituiça o a outra pessoa, fí sica ou jurí dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança o a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilí cito ou a utilizaça o fraudulenta da personalidade jurí dica do licitante.  
2.8.  A crite rio da Administraça o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 podera o participar no apoio das atividades de planejamento da 
contrataça o, de execuça o da licitaça o ou de gesta o do contrato, desde que sob supervisa o exclusiva 
de agentes pu blicos do o rga o ou entidade. 
2.9.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo mico.  
2.10.  O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 na o impede a licitaça o ou a contrataça o de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do projeto executivo, nas contrataço es 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça o. 
2.11.  Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, na o podera  participar 
pessoa fí sica ou jurí dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inido nea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12.  A vedaça o de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduça o da 
contrataça o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funciona rio ou representante de empresa que preste assessoria te cnica.  
 
3.  DAS FASES DO PROCESSO E AS AÇÕES NECESSÁRIAS DOS PARTICIPANTES 
3.1.  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
3.1.1.  Durante essa fase os licitantes interessados em participar do processo devera o 
obrigatoriamente: 
3.1.1.1.  Preencher no sistema os valores moneta rios da proposta; 
3.1.1.2.  Anexar o arquivo da Proposta de Preços detalhada (planilha com composiça o de custos);  
3.1.1.3.  Anexar o arquivo da Proposta de Preços Completa; 
3.1.2.  Os licitantes que assim desejarem podera o previamente anexar a  Plataforma os documentos 
de habilitaça o solicitados nesse edital. 
 
3.2.  ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
3.2.1.  Durante essa fase, o Agente de Contrataça o analisara  os arquivos das Propostas de Preços, 
verificando a compatibilidade dos valores com os preços de refere ncia e as especificaço es te cnicas 
do Edital. 
3.2.2.  As propostas sera o classificadas em ordem crescente de valor, sendo declarada vencedora a 
de menor preço global. 
 
3.3.  ANÁLISE DE VALORES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
3.3.1.  No iní cio dessa fase o Agente de Contrataça o analisara  os valores propostos calculando a nota 
final do participante, de acordo com a regra estipulada no edital. 
3.3.2.  Ele tambe m devera  analisar o arquivo da proposta de preços completa. 
3.3.3.  Durante essa fase, os licitantes que assim desejarem ja  podera o indicar interesse em interpor 
recurso referente ao julgamento da proposta realizado no lote/item. 



 
 

 

 

3.4.  HABILITAÇÃO 
3.4.1.  Assim que iniciada a fase de habilitaça o, o Agente de Contrataça o abrira  o prazo de envio dos 
documentos de habilitaça o para o primeiro colocado. 
3.4.2.  O Licitante primeiro colocado devera  anexar seus arquivos na Plataforma e seleciona -los para 
que o Agente de Contrataça o e seus concorrentes possam ter acesso aos documentos apresentados.  
3.4.3.  O Licitante que tenha previamente anexados seus arquivos a  Plataforma durante o cadastro 
da proposta inicial podera  anexar novos arquivos, para em seguida seleciona -los e encaminha -los 
para a ana lise do Agente de Contrataça o. 
 
3.5.  RECURSOS 
3.5.1.  Ao iniciar a fase de Indicaça o de Interesse em Interpor Recursos, os licitantes tera o uma nova 
chance de interpor recurso referente a  habilitaça o realizada no lote/item.  
3.5.2.  Na presença de recursos, o Agente de Contrataça o iniciara  a fase de Recebimento de Recursos. 
3.5.2.1.  Encerrada a fase de Recebimento de Recursos, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
arquivo de recurso foi anexado ao sistema, e em seguida devera  iniciar a fase de Recebimento das 
Contrarrazo es. 
3.5.2.2.  Encerrado o prazo de envio de contrarrazo es, o Agente de Contrataça o avançara  o lote/item 
para a fase de Julgamento de Recursos. 
3.5.2.3.  Encerrado o julgamento, dependendo do resultado, o Agente de Contrataça o podera  
retornar o lote/item para uma fase anterior, ou encaminhar o lote/item para a adjudicaça o da 
Autoridade Competente. 
3.5.3.  Na ause ncia de recursos, o Agente de Contrataça o encaminhara  o lote/item para a 
adjudicaça o da Autoridade Competente. 
 
3.6.  ADJUDICAÇÃO 
3.6.1.  Ao se iniciar a fase de adjudicaça o, a Autoridade Competente ira  analisar as aço es do Agente 
de Contrataça o, podendo retornar o lote/item para uma fase anterior, ou avançar o lote/item para 
a fase de homologaça o. 
 
3.7.  HOMOLOGAÇÃO 
3.7.1.  Durante essa fase a Autoridade Competente realizara  uma u ltima ana lise no processo, 
podendo retornar o processo para uma fase anterior, ou enta o, homologar o processo, dando fim a  
licitaça o. 
3.8.  Caso a fase de habilitaça o anteceda a fase de lances, os licitantes devera o obrigatoriamente 
anexar e encaminhar seus documentos de habilitaça o, durante o cadastro da proposta inicial.  
3.9.  Somente participara o da fase de lances, os licitantes que forem habilitados pelo Agente de 
Contrataça o. 
 
4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1.  Na presente licitaça o, a fase de habilitaça o sera  realizada apo s a fase de julgamento das 
propostas. 
4.2.  Os licitantes encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, a proposta de 
preços com planilha detalhada de composiça o de custos, conforme o crite rio de julgamento adotado 
neste Edital, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o pu blica. 
4.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara , em campo pro prio do sistema, que: 
4.3.1.  Declaro que estou ciente e concordo com as condiço es contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitaça o definidos no edital.  
 



 
 

 

 

 
4.3.2.  Declaro sob as penas da lei, que ate  a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitaça o no presente processo licitato rio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias 
posteriores. 
4.3.3.  Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, que na o emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça o de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituiça o Federal. 
4.3.4.  Declaro que a proposta apresentada para essa licitaça o foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que e  estabelecido na Instruça o Normativa n° 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP. 
4.3.5.  Declaro que na o possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituiça o Federal. 
4.3.6.  Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia ou para 
reabilitado da Previde ncia Social e que, se aplicado ao nu mero de funciona rios da minha empresa, 
atendo a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o. 
4.3.7.  Declaro que as propostas econo micas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
4.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa devera  assinalar a seguinte declaraça o: "Declaro que no ano-calenda rio de realizaça o 
da presente licitaça o, na o celebrei contratos com a Administraça o Pu blica cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte." 
4.5.  No item exclusivo para participaça o de microempresas e empresas de pequeno porte, a na o 
assinalaça o do campo impedira  o prosseguimento no certame, para aquele item. 
4.6.  Nos itens em que a participaça o na o for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a na o assinalaça o do campo apenas produzira  o efeito de o licitante na o ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.7.  A falsidade da declaraça o de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitara  o licitante a s sanço es 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8.  Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta, ate  a abertura da sessa o pu blica.  
4.9.  Na o havera  ordem de classificaça o na etapa de apresentaça o da proposta e dos documentos de 
habilitaça o pelo licitante, o que ocorrera  somente apo s os procedimentos de abertura da sessa o 
pu blica e da fase de ana lise das propostas. 
4.10.  Sera o disponibilizados para acesso pu blico os documentos que compo em a proposta dos 
licitantes convocados para apresentaça o de propostas, apo s a fase de envio de lances.  
4.11.  Cabera  ao licitante interessado em participar da licitaça o acompanhar as operaço es no 
sistema eletro nico durante o processo licitato rio e se responsabilizar pelo o nus decorrente da perda 
de nego cios diante da inobserva ncia de mensagens emitidas pela Administraça o ou de sua 
desconexa o. 
4.12.  O licitante devera  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
 
 



 
 

 

 

 
5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1.  O licitante devera  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro nico, dos 
seguintes campos: (a) Valor Moneta rio total da sua proposta; (b) Arquivo da Proposta de Preços 
detalhada (planilha com composiça o de custos); (c) Declaraço es exigidas no Edital. 
5.2.  Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
5.2.1.  O licitante NA O podera  oferecer proposta em quantitativo inferior ao ma ximo previsto para 
contrataça o. 
5.3.  Nos valores propostos estara o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencia rios, 
trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execuça o do objeto. 
5.4.  Os preços ofertados sera o de exclusiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto.  
5.5.  Se o regime tributa rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
varia veis, a cotaça o adequada sera  a que corresponde a  me dia dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos u ltimos doze meses. 
5.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera o retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente. 
5.7.  A apresentaça o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço es nelas 
contidas, em conformidade com o que dispo e o Termo de Refere ncia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
5.7.1.  O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentaça o. 
5.8.  O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilizaça o pelo 
Tribunal de Contas e gerar as seguintes conseque ncias: assinatura de prazo para adoça o das 
medidas necessa rias ao exato cumprimento da lei, ou condenaça o dos agentes pu blicos 
responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí zos ao era rio, caso verificada a 
ocorre ncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça o do contrato.  
 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E VALORES 
6.1.  A abertura da sessa o sera  realizada pelo Agente de Contrataça o responsa vel, por meio de 
sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital. 
6.2.  Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, ate  o 
encerramento do recebimento das propostas iniciais. 
6.3.  O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contrataça o e os licitantes. 
6.4.  O julgamento sera  realizado atrave s da opça o Menor Preço. 
6.4.1.  No julgamento por menor preço, sera  considerado vencedor o licitante que apresentar a 
proposta de menor valor global, desde que atendidas todas as condiço es do Edital.  
6.5.  Assim que iniciada a fase de Ana lise das Propostas, o Agente de Contrataça o ira  anunciar no 
chat de mensagens o prazo necessa rio para a ana lise dos arquivos, e caso queira, podera  suspender 
a sessa o, indicando uma data e hora rio de retomada. 
6.6.  Assim que finalizada a ana lise das propostas, o Agente de Contrataça o divulgara  o resultado 
atrave s do chat de mensagens. 
6.7.  O procedimento seguira  de acordo com o modo de disputa "Aberto". 
6.8.  No modo de disputa Aberto, apo s a abertura das propostas, os licitantes podera o oferecer 
lances sucessivos decrescentes durante a sessa o pu blica, ate  o encerramento da etapa competitiva.  



 
 

 

 

6.9.  Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o Agente de Contrataça o persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente apo s decorridas vinte 
e quatro horas da comunicaça o do fato pelo Agente de Contrataça o aos participantes. 
6.10.  Em relaça o a itens na o exclusivos para participaça o de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a verificaça o automa tica do 
porte da entidade empresarial, para fins de aplicaça o dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
6.11.  So  podera  haver empate entre propostas iguais quando os valores globais coincidirem 
exatamente. 
6.11.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite rio de desempate sera  aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: (a) disputa final; (b) avaliaça o do 
desempenho contratual pre vio; (c) desenvolvimento de aço es de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho; (d) desenvolvimento de programa de integridade.  
6.11.2.  Persistindo o empate, sera  assegurada prefere ncia, sucessivamente, a s empresas: (a) 
estabelecidas no territo rio do Estado de Sa o Paulo; (b) brasileiras; (c) que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; (d) que comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos 
da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.  DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1.  Encerrada a fase de lances, o Agente de Contrataça o verificara  a Proposta de Preços Completa 
do licitante melhor classificado e se este atende a s condiço es de participaça o no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, consultando os seguintes cadastros: (a) Cadastro 
Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas – CEIS; (b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP. 
7.2.  A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e tambe m de seu so cio 
majorita rio, por força da vedaça o de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
7.3.  Caso conste na Consulta de Situaça o do licitante a existe ncia de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contrataça o diligenciara  para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas. 
7.4.  Verificadas as condiço es de participaça o e de utilizaça o do tratamento favorecido, o Agente de 
Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto e a  
compatibilidade do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o neste Edital. 
7.5.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: (a) contiver ví cios insana veis; (b) na o obedecer 
a s especificaço es te cnicas constantes do Projeto Ba sico; (c) apresentar preços inexequí veis ou 
permanecerem acima do preço ma ximo definido para a contrataça o; (d) apresentar 
desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste Edital ou seus anexos, desde que insana vel. 
7.6.  No caso de serviços de engenharia, sera o consideradas inexequí veis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o, 
independentemente do regime de execuça o. 
7.7.  Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o, equivalente a  diferença entre este u ltimo e o 
valor da proposta, sem prejuí zo das demais garantias exigí veis de acordo com a Lei. 
7.8.  Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, podera o ser efetuadas dilige ncias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9.  Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a desclassificaça o da 
proposta. A planilha podera  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
na o haja majoraça o do preço. 
 



 
 

 

 

8.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1.  Os documentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos para fins de habilitaça o, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.  Considerando que na presente contrataça o a avaliaça o pre via do local de execuça o e  
imprescindí vel para o conhecimento pleno das condiço es e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaça o, que conhece o local e  as condiço es de 
realizaça o do serviço, assegurado a ele o direito de realizaça o de vistoria pre via.  
8.2.1.  O licitante que optar por realizar vistoria pre via tera  disponibilizado pela Administraça o data 
e hora rio exclusivos, a ser agendado diretamente no Departamento de Infraestrutura com o 
Engenheiro Nicolas Prevideli da Silveira, atrave s do telefone (17) 3889-9501, ou pelo e-mail: 
engenharia@altair.sp.gov.br. 
8.2.2.  Caso o licitante opte por na o realizar vistoria, podera  substituir a declaraça o exigida no 
presente item por declaraça o formal assinada pelo seu responsa vel te cnico acerca do conhecimento 
pleno das condiço es e peculiaridades da contrataça o. 
8.3.  O licitante primeiro colocado tera  o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao 
Agente de Contrataça o os seus documentos de habilitaça o. 
8.4.  A documentaça o exigida para fins de habilitaça o sera  composta pelos seguintes documentos:  
8.5.  Habilitação Jurídica 
8.5.1.  Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresa rio) e todas as 
suas alteraço es ou consolidaça o. 
8.5.2.  Documentos do(s) So cio(s) e do Representante Legal. 
8.5.3.  Procuraça o dos respectivos representantes nas licitaço es, quando for o caso.  
8.6.  Habilitação Fiscal e Trabalhista  
8.6.1.  CNPJ da empresa; 
8.6.2.  Inscriça o estadual e inscriça o municipal, quando couber; 
8.6.3.  Certida o Negativa de De bitos Federais (Conjunta SRF/PGFN); 
8.6.4.  Certida o Negativa de De bitos Estaduais; 
8.6.5.  Certida o Negativa de De bitos Municipais; 
8.6.6.  Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (CNDT); 
8.6.7.  Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
8.6.8.  Certida o Negativa de De bitos do INSS (ou Conjunta SRF/PGFN que ja  a abrange).  
8.7.  Qualificação Econômico-Financeira 
8.7.1.  Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do u ltimo exercí cio social; 
8.7.2.  I ndices de liquidez geral e corrente, e grau de endividamento; 
8.7.3.  Capital social ou patrimo nio lí quido mí nimo compatí vel com o objeto; 
8.7.4.  Certida o Negativa de Fale ncia e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa.  
8.8.  Qualificação Técnica 
8.8.1.  Atestado(s) de Capacidade Te cnica Profissional, emitido(s) por pessoa jurí dica de direito 
pu blico ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, que comprove(m) a execuça o de serviços 
de caracterí sticas semelhantes ao objeto licitado (pavimentaça o ou recapeamento asfa ltico), em 
nome do responsa vel te cnico indicado; 
8.8.2.  Atestado(s) de Capacidade Te cnica Operacional, emitido(s) por pessoa jurí dica de direito 
pu blico ou privado, que comprove(m) que a empresa executou obras de pavimentaça o ou 
recapeamento asfa ltico compatí veis em caracterí sticas e quantidades com o objeto;  
8.8.3.  Certida o de Registro e Quitaça o no CREA da empresa e do(s) responsa vel(eis) te cnico(s);  
8.8.4.  Declaraça o de disponibilidade de equipamentos e equipe te cnica qualificada para o 
cumprimento do contrato. 



 
 

 

 

 
8.9.  Outras Declarações 
8.9.1.  Declaraça o de Renu ncia de Vistoria (quando aplica vel); 
8.9.2.  Carta de Credenciamento, se necessa rio. 
8.10.  A verificaça o pelo Agente de Contrataça o, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades 
emissores de certido es, constitui meio legal de prova para fins de habilitaça o.  
8.11.  A exige ncia de envio e verificaça o dos documentos de habilitaça o somente sera  feita em 
relaça o ao licitante vencedor, sendo a regularidade fiscal das ME/EPP exigida somente para efeito 
de contrataça o. 
8.12.  Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o Agente de Contrataça o 
examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o.  
 

9.  DOS RECURSOS 

9.1.  A interposiça o de recurso referente ao julgamento das propostas, a  habilitaça o ou inabilitaça o 
de licitantes, a  anulaça o ou revogaça o da licitaça o, observara  o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.2.  O prazo recursal e  de 3 (tre s) dias u teis, contados da data de intimaça o.  
9.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaça o 
ou inabilitaça o do licitante: (a) a intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusa o; (b) o prazo para a manifestaça o da intença o de recorrer realizada apo s a 
habilitaça o na o sera  inferior a 10 (dez) minutos; (c) o prazo para apresentaça o das razo es recursais 
sera  iniciado na data de intimaça o. 
9.4.  Os recursos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema. 
9.5.  O recurso sera  dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o recorrida, a 
qual podera  reconsiderar sua decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo de 10 
(dez) dias u teis. 
9.6.  Os recursos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos. 
9.7.  O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recurso pelos demais licitantes sera  de 3 (tre s) 
dias u teis. 
9.8.  O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o recorrida 
ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente. 
9.9.  O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de aproveitamento.  
9.10.  Os autos do processo permanecera o com vista franqueada aos interessados no sí tio eletro nico 
da Plataforma Licita Mais Brasil. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.  Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: (a) 
deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; (b) na o mantiver a proposta, salvo em 
decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado; (c) na o celebrar o contrato ou na o 
entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; (d) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa; (e) fraudar a licitaça o; 
(f) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; (g) praticar atos 
ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; (h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2.  A Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar as seguintes sanço es: (a) 
adverte ncia; (b) multa; (c) impedimento de licitar e contratar; (d) declaraça o de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 



 
 

 

 

10.3.  A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo ma ximo de 30 dias u teis, a contar da comunicaça o oficial. Para as 
infraço es dos itens (a), (b) e (c), a multa sera  de 10% do valor do contrato. Para as infraço es dos 
itens (d) a (h), a multa sera  de 10% do valor do contrato. 
10.4.  As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade 
podera o ser aplicadas, cumulativamente ou na o, a  penalidade de multa. 
10.5.  Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 
10.6.  A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) 
anos. 
10.7.  A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 
reparaça o integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.  Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaça o 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias u teis antes da data da 
abertura do certame. 
11.2.  A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgada atrave s de campo 
especí fico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia 
u til anterior a  data da abertura do certame. 
11.3.  A impugnaça o e o pedido de esclarecimento devera o ser realizados por forma eletro nica, 
diretamente atrave s da Plataforma de Licitaço es Eletro nicas Licita Mais Brasil.  
11.3.1.  O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo podera  se 
cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, atrave s da opça o do Cadastro Simples.  
11.4.  As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.5.  A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional e devera  ser motivada 
pelo agente de contrataça o, nos autos do processo de licitaça o. 
11.6.  Acolhida a impugnaça o, sera  definida e publicada nova data para a realizaça o do certame.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.  Sera  divulgada ata da sessa o pu blica no sistema eletro nico. 
12.2.  Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça o 
do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o primeiro dia u til 
subsequente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, desde que na o haja comunicaça o em 
contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
12.3.  Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o pu blica observara o o 
hora rio de Brasí lia - DF. 
12.4.  A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
12.5.  As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da ampliaça o da 
disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da Administraça o, o 
princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o. 
12.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas propostas e a 
Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, independentemente da 
conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 
12.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-a  o dia do iní cio 
e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administraça o. 



 
 

 

 

12.8.  O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o afastamento do 
licitante, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, observados os princí pios da isonomia e 
do interesse pu blico. 
12.9.  Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
12.10.  O Edital e seus anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletro nico www.altair.sp.gov.br.  
12.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
12.11.1.  ANEXO I – Termo de Refere ncia (com Ape ndice – ETP) 
12.11.2.  ANEXO II – Declaraça o de Cumprimento aos Requisitos de Habilitaça o 
12.11.3.  ANEXO III – Declaraça o de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
12.11.4.  ANEXO IV – Declaraça o que Na o Emprega Menor de Idade 
12.11.5.  ANEXO V – Declaraça o Conjunta 
12.11.6.  ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços 
12.11.7.  ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato 
12.11.8.  ANEXO VIII – Planilha Orçamenta ria e Cronograma Fí sico-Financeiro 
12.11.9.  ANEXO IX – Projeto Ba sico e Memorial Descritivo 
 
 

 
Altair/SP, 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 

Marco Antonio Ferreira 
Prefeito Municipal 

  



 
 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2026 

 
1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  O presente Termo de Refere ncia e  elaborado com fundamento no art. 6º, inciso XXIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e tem por finalidade definir os elementos necessa rios e suficientes para a 
caracterizaça o da contrataça o objeto da Concorre ncia Pu blica nº 03/2026, Processo Licitato rio nº 
18/2026, do Municí pio de Altair/SP. 
1.2.  O rga o Requisitante: Prefeitura Municipal de Altair/SP – CNPJ nº 45.152.782/0001-12, Praça 
Joaquim Carlos Garcia, nº 384, Centro, CEP 15.430-005, Altair/SP. 
1.3.  Modalidade: Concorre ncia Pu blica Eletro nica. 
1.4.  Crite rio de Julgamento: Menor Preço Global. 
1.5.  Modo de Disputa: Aberto. 
1.6.  Regime de Execuça o: Empreitada por Preço Global, nos termos do art. 6º, XXX, da Lei nº 
14.133/2021. 
1.7.  Plataforma Eletro nica: www.licitamaisbrasil.com.br 
1.8.  Legislaça o Aplica vel: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.469/2023, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alteraço es, normas te cnicas da ABNT, normas regulamentadoras de 
segurança do trabalho e demais legislaça o correlata. 
 
2 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1.  O objeto da presente contrataça o e  a execuça o de obras de Recapeamento Asfa ltico da Rua 
Joaquim Nice zio Pereira, no Municí pio de Altair/SP, compreendendo: (a) serviços preliminares: 
placa de obra em lona com impressa o digital e requadro em metalon (6m²); (b) varriça o de 
pavimento para recapeamento (1.086,54m²); (c) imprimaça o betuminosa ligante com emulsa o tipo 
RR-1-C (1.086,54m²); (d) execuça o de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado 
quente – CBUQ, graduaça o "C", espessura mí nima de 3,00 cm apo s compactaça o, com borda de 5 cm 
de massa compactada sob o pavimento existente (32,59m³); (e) sinalizaça o horizontal: pintura de 
lombadas em laminado elastopla stico retrorrefletivo e antiderrapante (7,73m²); (f) sinalizaça o 
vertical: placa para sinalizaça o via ria em chapa de aço totalmente refletiva com pelí cula III/III 
(0,5m²) e colunas simples galvanizadas dia metro 2 1/2" × 3,60m (2un.), conforme Projeto Ba sico, 
Memorial Descritivo e Planilha Orçamenta ria elaborados pelo Eng. Nicolas Prevideli da Silveira . 
2.2.  A contrataça o sera  realizada em regime de empreitada por preço global, cabendo a  
CONTRATADA a execuça o integral do objeto. 
2.3.  A licitaça o corresponde a item u nico, sem divisa o em lotes. O licitante devera  apresentar 
proposta para a totalidade do objeto. 
 
3 – FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
3.1.  Fundamentaça o Legal: A presente contrataça o encontra amparo nos arts. 6º, XXIII e XXX; 33; e 
46 da Lei nº 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 1.469/2023.  
3.2.  Justificativa da Contrataça o: A contrataça o e  motivada pela necessidade de recuperaça o do 
pavimento asfa ltico da Rua Joaquim Nice zio Pereira, que se encontra degradado, comprometendo o 
tra fego seguro de veí culos e pedestres e a qualidade de vida dos moradores do entorno. A obra 
representa a aplicaça o eficiente de sobra de recurso federal repassado ao Municí pio, evitando a 
devoluça o de valores e maximizando o benefí cio a  coletividade. 



 
 

 

 

3.3.  Justificativa do Regime de Execuça o: A opça o pela empreitada por preço global fundamenta-se 
na existe ncia de Projeto Ba sico completo, Memorial Descritivo e Planilha Orçamenta ria detalhada, 
que permitem a perfeita definiça o do objeto e a formaça o segura de preços pelos licitantes, 
conferindo maior previsibilidade de custos a  Administraça o, em atendimento aos princí pios do art. 
5º da Lei nº 14.133/2021. 
3.4.  Justificativa do Crite rio de Julgamento: O crite rio de julgamento por menor preço justifica-se 
por tratar-se de obra com objeto te cnico bem definido, especificaço es detalhadas em Projeto Ba sico 
e Planilha Orçamenta ria elaborados por engenheiro responsa vel, sendo o preço o elemento 
diferenciador suficiente para a seleça o da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 33 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.  Requisitos Te cnicos: A contratada devera  dispor de profissional legalmente habilitado no CREA, 
responsa vel te cnico pela execuça o da obra, com a devida emissa o de ART. Os materiais empregados, 
especialmente o CBUQ e a emulsa o asfa ltica, devera o atender a s especificaço es te cnicas do projeto 
e a s normas pertinentes, com controle tecnolo gico e ensaios conforme exige ncias normativas.  
4.2.  Vistoria Te cnica: Considerando que o conhecimento pre vio das condiço es do local de execuça o 
e  imprescindí vel, o licitante devera  atestar que conhece o local e as condiço es de realizaça o da obra. 
O licitante podera  optar pela realizaça o de vistoria pre via, a ser agendada junto ao Departamento 
de Infraestrutura com o Engenheiro Nicolas Prevideli da Silveira, telefone (17) 3889-9501, e-mail: 
engenharia@altair.sp.gov.br. Caso opte por na o realizar a vistoria, devera  apresentar declaraça o 
formal assinada por seu responsa vel te cnico, sob pena de inabilitaça o. 
4.3.  Subcontrataça o: Sera  admitida a subcontrataça o parcial do objeto, limitada a serviços 
especí ficos que na o constituam a parcela de maior releva ncia (recapeamento em CBUQ), mediante 
pre via autorizaça o da Administraça o, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. A contratada 
permanecera  integral e solidariamente responsa vel pela qualidade e conformidade dos serviços 
subcontratados. 
4.4.  Garantia Contratual: Sera  exigida prestaça o de garantia pela contratada, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor total contratado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da convocaça o para 
assinatura do contrato, nas modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. Podera  ser 
exigida garantia adicional na hipo tese do art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  
4.5.  Segurança e Meio Ambiente: A contratada devera  cumprir integralmente as Normas 
Regulamentadoras do Ministe rio do Trabalho e Emprego, especialmente a NR-18. Os locais em 
execuça o devera o ser devidamente sinalizados com cones, placas e cavaletes, ficando a empreiteira 
responsa vel por eventuais acidentes de qualquer natureza. 
 
5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.  Condiço es de Execuça o: (a) A execuça o tera  iní cio em ate  10 (dez) dias corridos apo s a emissa o 
da Ordem de Serviços pelo Departamento de Engenharia; (b) O prazo para conclusa o da obra sera  
de 60 (sessenta) dias corridos, contados da ordem de iní cio dos serviços; (c) O prazo de vige ncia do 
contrato sera  de 12 (doze) meses contados da assinatura; (d) A obra, uma vez iniciada, na o podera  
ser interrompida, salvo motivos devidamente justificados e aceitos pela Administraça o; (e) 
Entende-se por conclusa o da obra a realizaça o total do empreendimento com a entrega em 
condiço es plenas de utilizaça o, incluindo a remoça o de todos os equipamentos, funciona rios e 
resí duos do local. 
5.2.  Local de Execuça o: Rua Joaquim Nice zio Pereira, no Municí pio de Altair/SP, conforme 
identificaça o nos documentos te cnicos anexos ao Edital. 



 
 

 

 

5.3.  Recebimento do Objeto: (a) Proviso rio: realizado pelo fiscal do contrato mediante relato rio 
circunstanciado; (b) Definitivo: efetivado pelo gestor do contrato apo s verificaça o da conformidade 
integral da obra com o projeto, as normas te cnicas e as condiço es contratuais, nos termos do art. 
140 da Lei nº 14.133/2021. O recebimento definitivo na o exclui a responsabilidade da contratada 
por ví cios ou defeitos. 
 
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1.  Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Administraça o designara  representantes para 
exercerem as funço es de gestor e fiscal do contrato, os quais devera o ser distintos do agente de 
contrataça o que conduziu a licitaça o. 
6.2.  O fiscal do contrato sera  responsa vel pelo acompanhamento te cnico da execuça o: anotar 
ocorre ncias, verificar conformidade dos serviços, atestar mediço es, determinar provide ncias para 
regularizaça o de falhas e elaborar relato rio circunstanciado para o recebimento proviso rio. 
6.3.  O gestor do contrato coordenara  as atividades de fiscalizaça o, instruira  os processos de 
pagamento, reajuste, aditamento e sanço es, e efetuara  o recebimento definitivo do objeto.  
6.4.  A fiscalizaça o exercida pela Administraça o na o exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, nos termos do art. 120 da Lei 
nº 14.133/2021. 
6.5.  A contratada devera  indicar preposto para representa -la durante a execuça o contratual, aceito 
pela Administraça o, que sera  o interlocutor direto com a fiscalizaça o. 
 
7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1.  O pagamento sera  realizado por etapas, vinculado ao cronograma fí sico-financeiro aprovado, 
apo s a mediça o dos serviços executados e aceitos pela fiscalizaça o. 
7.2.  As mediço es sera o efetuadas pela fiscalizaça o, na presença de representante da contratada, 
consistindo no levantamento das quantidades executadas e concluí das de cada serviço, aplicando-
se os respectivos preços unita rios. 
7.3.  O pagamento sera  efetuado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 
atesto da nota fiscal pela fiscalizaça o, obedecida a ordem cronolo gica, nos termos do art. 141 da Lei 
nº 14.133/2021. 
7.4.  O encaminhamento da fatura devera  estar acompanhado de: (a) CND Conjunta Federal; (b) CRF 
– FGTS; (c) CNDT – Certida o de De bitos Trabalhistas; (d) mediça o atestada pela fiscalizaça o; (e) 
relato rio fotogra fico do esta gio da obra. 
 
8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
8.1.  O valor ma ximo orçado para a contrataça o e  de R$ 80.557,24 (oitenta mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos) , provenientes de sobra de recurso federal 
repassado ao Municí pio. 
8.2.  Os preços unita rios referenciais foram obtidos com base no Boletim CDHU nº 201, sem 
desoneração, data-base maio/2026, com BDI de 21,99%, conforme Planilha Orçamenta ria e 
demais documentos te cnicos anexos ao Edital. 
8.3.  As propostas que ultrapassem o valor global orçado sera o desclassificadas, nos termos do art. 
59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1.  As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o por conta de recursos consignados 
no Orçamento Municipal para obras e instalaço es, com fonte de recurso federal (sobra de repasse) 
e complementaça o pelo Tesouro Municipal, quando necessa rio. 



 
 

 

 

9.2. As despesas decorrentes dos serviços correra o por conta da seguinte dotaça o: 
15.451.0012.1015.0000 – Pavimentaça o/Recape/Guias e Sarjetas de Vias Pu blicas 
4.4.90.51.99 – Obras e Instalaço es 
Fichas: 262 
 
10 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1.  Obrigações da Contratada: (a) Executar o objeto em conformidade com os projetos, 
cronograma fí sico-financeiro e condiço es contratuais; (b) Responsabilizar-se pelos danos causados 
a  Administraça o ou a terceiros; (c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas 
expensas, serviços ou materiais com ví cios ou defeitos; (d) Manter, durante toda a vige ncia do 
contrato, todas as condiço es de habilitaça o exigidas na licitaça o; (e) Indicar preposto aceito pela 
Administraça o; (f) Comunicar a  Administraça o, com prazo mí nimo de 5 dias u teis de antecede ncia, 
motivos que impossibilitem o cumprimento de prazos; (g) Cumprir as NRs de segurança do 
trabalho, especialmente NR-18; (h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdencia rios, 
fiscais e comerciais; (i) Manter registro sistema tico de mediço es, notas fiscais, relato rios e registros 
fotogra ficos necessa rios a  prestaça o de contas perante o Tribunal de Contas do Estado de Sa o Paulo.  
10.2.  Obrigações da Contratante: (a) Fornecer a  contratada os documentos te cnicos necessa rios; 
(b) Designar gestor e fiscal do contrato; (c) Acompanhar e fiscalizar a execuça o contratual; (d) 
Efetuar os pagamentos nas condiço es e prazos estabelecidos; (e) Comunicar a  contratada sobre 
imperfeiço es, falhas ou irregularidades verificadas; (f) Aplicar as sanço es previstas em lei e no 
contrato, quando cabí veis; (g) Rejeitar serviços em desconformidade com as especificaço es.  
 
11 – CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
11.1.  Os preços contratados podera o sofrer reajustamento em sentido estrito, aplicando-se as 
mesmas tabelas de refere ncia com vige ncia atualizada, mantido o mesmo desconto ofertado, cuja 
data-base esta  vinculada a  data do orçamento estimado (maio/2026), nos termos do art. 25, §7º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
11.2.  Devera  ser respeitado o interregno mí nimo de 1 (um) ano entre reajustes.  
11.3.  O reajuste sera  formalizado por apostilamento. 
 
12 – MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 
12.1.  Nos termos do art. 6º, XXVII, e art. 22, §3º, da Lei nº 14.133/2021, os riscos sa o alocados 
conforme tabela a seguir: 
 

Nº Evento/Risco Responsável Consequências Medidas Mitigadoras 

1 
Condiço es 

clima ticas adversas 
Contratada Prorrogaça o de prazo 

Cronograma com perí odo 
chuvoso; registro dia rio 

2 
Alteraço es no 
projeto pela 
Administraça o 

Administraça o 
Reequilí brio e 

prorrogaça o de prazo 
Aprovaça o pre via; 

acompanhamento contí nuo 

3 
Erros ou omisso es 

nos projetos 
Contratada Custos de reexecuça o 

Vistoria pre via; controle de 
qualidade projetual 

4 
Interfere ncias na o 
identificadas no 

local 
Administraça o 

Parada ou 
redirecionamento; 

aditivos 

Levantamento de campo 
pre vio 



 
 

 

 

5 
Atraso na liberaça o 

de a reas 
Administraça o 

Impacto em 
cronograma e custo 

Posse plena antes da Ordem 
de Serviço 

6 
Atrasos na entrega 

de materiais 
Contratada 

Multas; paralisaça o 
parcial 

Planejamento logí stico; 
fornecedores alternativos 

7 
Falhas de execuça o 

ou qualidade 
Contratada 

Reexecuça o; 
penalidades 

Fiscalizaça o permanente; 
controle tecnolo gico 

8 
Variaça o 

extraordina ria de 
custos 

Administraça o 
(se 

comprovado) 

Reequilí brio 
econo mico-
financeiro 

Monitoramento 
CDHU/SINAPI 

9 
Acidentes de 
trabalho 

Contratada 
Responsabilidade 
civil/trabalhista 

Cumprimento NRs; EPIs; 
treinamentos 

10 
Caso fortuito ou 
força maior 

Compartilhado 
Suspensa o ou revisa o 

contratual 
Comunicaça o imediata; 

ana lise conjunta 

 
12.2.  A ocorre ncia de eventos na o previstos nesta matriz sera  analisada conjuntamente pelas 
partes, aplicando-se as disposiço es da Lei nº 14.133/2021 e as cla usulas contratuais pertinentes.  
 
13 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.  Integram o presente Termo de Refere ncia, independentemente de transcriça o, todos os 
anexos, memoriais descritivos, planilhas orçamenta rias, cronogramas, projetos e demais 
documentos te cnicos constantes do Edital. 
13.2.  O prazo de validade das propostas na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua apresentaça o. 
13.3.  Sera  concedido tratamento diferenciado e favorecido a s microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.  
13.4.  Todas as refere ncias de tempo observara o o hora rio oficial de Brasí lia/DF.  
 

 
Altair/SP, 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

  



 
 

 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRE NCIA PU BLICA Nº 03/2026  –  PROCESSO LICITATO RIO Nº 18/2026 

 

 

 

 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça o exigidos no 

Edital da Concorre ncia Pu blica nº 03/2026 e responde pela veracidade das informaço es prestadas, 

conforme disposto no inciso I, art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

Cargo/Funça o 

Carimbo da Empresa 

  



 
 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRE NCIA PU BLICA Nº 03/2026  –  PROCESSO LICITATO RIO Nº 18/2026 

 

 

 

 

 

DECLARA, sob as sanço es administrativas cabí veis e sob as penas da lei, ser __________ 

(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislaça o vigente, na o possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, com as 

alteraço es da Lei Complementar nº 147/2014, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

prefere ncia como crite rio de desempate e o benefí cio da habilitaça o com irregularidade fiscal no 

procedimento licitato rio da Concorre ncia Pu blica nº 03/2026. 

 

"Declara, por fim, e sob as penalidades legais por falsidade de declaraça o, que, no ano-calenda rio de 

realizaça o da presente licitaça o, ainda na o celebrou contratos com a Administraça o Pu blica cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (ME/EPP), em sintonia com o §2º, do art. 4º da Lei Federal 14.133/21, 

ficando resguardado o direito do Agente de Contrataça o de solicitar documentos que comprovem a 

veracidade da declaraça o ou de realizar consultas no PNCP." 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

Cargo/Funça o 

Carimbo da Empresa 

  



 
 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE (CF, art. 7º, XXXIII)  

CONCORRE NCIA PU BLICA Nº 03/2026  –  PROCESSO LICITATO RIO Nº 18/2026 

 

 

 

 

 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei Federal nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que 

na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

na o emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: (____) emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condiça o de aprendiz.  

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

Cargo/Funça o 

Carimbo da Empresa 

  



 
 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

CONCORRE NCIA PU BLICA Nº 03/2026  –  PROCESSO LICITATO RIO Nº 18/2026 

 

 
DECLARA que: 
 
a) Cumpre com as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado 

da Previde ncia Social, conforme disposto no inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021; 
 

b) A proposta financeira entregue compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021; 

 

c) Tomou pleno conhecimento do objeto, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informaço es necessa rias, e tomou conhecimento das condiço es locais para o cumprimento das 
obrigaço es para execuça o do objeto, os quais possibilitaram a correta elaboraça o de sua 
proposta comercial; 

 

d) Ate  a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no presente processo, e 
toma cie ncia da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  

 

e) Na o se encontra inadimplente, inido nea ou esta  impedida de participar de licitaço es, nem e  
objeto de quaisquer restriço es, bem como na o esta  cumprindo pena de suspensa o tempora ria 
de participaça o em processos licitato rios, junto a o rga os da Administraça o Pu blica Federal, 
Estadual ou Municipal; 

 
f) Na o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o 
Federal; 

 

g) Na o possui em seu quadro societa rio servidor pu blico da ativa, ou empregado de empresa 
pu blica ou de sociedade de economia mista; 

 

h) Na o possui ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe funça o 
na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, bem como 
atende as demais vedaço es previstas no artigo 14 da Lei Federal 14.133/21;  

 



 
 

 

 

 
 

i) Atendera  as disposiço es da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteça o de Dados 
Pessoais) quando do tratamento de dados pessoais a que tenha acesso para a execuça o e 
acompanhamento do Contrato, na o podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contrataça o, a na o ser por força de obrigaça o legal ou 
regulato ria; 

 
j) A declaraça o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiça o se sujeitara  a s sanço es 

previstas em lei. 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

Cargo/Funça o 
Carimbo da Empresa 

  



 
 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRE NCIA PU BLICA Nº 03/2026  –  PROCESSO LICITATO RIO Nº 18/2026 

 

A empresa *****************, CNPJ **************, situada na ********************, 
APRESENTA ESTA PROPOSTA DE PREÇOS, em cumprimento a s exige ncias do Edital, para os fins 

u nicos e exclusivos da Concorre ncia Pu blica nº 03/2026 e Processo Licitato rio nº 18/2026, 

publicado pelo Municí pio de Altair/SP. 
 
OBJETO: Execuça o de obras de Recapeamento Asfa ltico da Rua Joaquim Nice zio Pereira, no 
Municí pio de Altair/SP, compreendendo serviços preliminares, varriça o e limpeza do pavimento, 
imprimaça o betuminosa ligante, execuça o de camada de rolamento em CBUQ, e sinalizaça o 
horizontal e vertical (lombadas), conforme especificaço es do Projeto Ba sico, Memorial Descritivo e 
Planilha Orçamenta ria. 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 
Serviços Preliminares – Placa de 
obra em lona com impressa o 
digital e requadro em metalon 

m² 6 R$ R$ 

2 
Recapeamento – Varriça o de 
pavimento (meca nica/manual) 

m² 1.086,54 R$ R$ 

 
Recapeamento – Imprimaça o 
betuminosa ligante tipo RR-1-C 

m² 1.086,54 R$ R$ 

 
Recapeamento – Camada de 
rolamento em CBUQ, grad. "C", 

esp. 3cm 
m³ 32,59 R$ R$ 

3 
Sinalizaça o – Placa de LOMBADA 
em chapa de aço refletiva III/III 

m² 0,5 R$ R$ 

 
Sinalizaça o – Coluna simples 
galvanizada Ø 2 1/2" × 3,60m 

un 2 R$ R$ 

 
Sinalizaça o – Horizontal em 
laminado elastopla stico 

retrorrefletivo 
m² 7,73 R$ R$ 

VALOR GLOBAL TOTAL R$ 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias): _____________________ 
 
 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
 
 
DADOS PESSOAIS PARA CONTATO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

Cargo/Funça o 
Carimbo da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2026 

CONCORRE NCIA PU BLICA Nº 03/2026  –  PROCESSO LICITATO RIO Nº 18/2026 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ALTAIR/SP E A EMPRESA ________________________.  
 

O MUNICÍPIO DE ALTAIR, Estado de Sa o Paulo, pessoa jurí dica de direito pu blico 
interno, inscrito no CNPJ nº 45.152.782/0001-12, com sede a  Praça Joaquim Carlos Garcia, nº 384, 
Centro, CEP 15.430-005, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCO ANTONIO 
FERREIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________________, inscrita no 
CNPJ nº ________________________, com sede em ________________________, neste ato representada por 
________________________, doravante denominada CONTRATADA, te m entre si justo e contratado, com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 1.469/2023, 
na Lei Complementar nº 123/2006, no Edital de Concorre ncia Pu blica nº 03/2026, no Termo de 
Refere ncia e demais documentos integrantes do Processo Licitato rio nº 18/2026, mediante as 
cla usulas e condiço es a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.  O presente contrato tem por objeto a contrataça o de empresa especializada para execuça o de 
obras de Recapeamento Asfa ltico da Rua Joaquim Nice zio Pereira, no Municí pio de Altair/SP, 
compreendendo serviços preliminares, varriça o e limpeza do pavimento, imprimaça o betuminosa 
ligante, execuça o de camada de rolamento em CBUQ e sinalizaça o horizontal e vertical, conforme 
condiço es e exige ncias estabelecidas no Edital de Concorre ncia Pu blica nº 03/2026 e seus Anexos.  
1.2.  A contrataça o e  realizada sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 6º, 
XXX, da Lei nº 14.133/2021, cabendo a  CONTRATADA a execuça o integral do objeto conforme 
Projeto Ba sico, Memorial Descritivo e Planilha Orçamenta ria integrantes do Edital. 
1.3.  Vinculam o presente contrato, independentemente de transcriça o, o Edital de Concorre ncia 
Pu blica nº 03/2026 e seus Anexos, o Termo de Refere ncia, o Projeto Ba sico, o Memorial Descritivo, 
a Planilha Orçamenta ria, a proposta de preços da CONTRATADA, a ata da sessa o pu blica e demais 
documentos constantes do Processo Licitato rio nº 18/2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1.  O objeto sera  executado sob o regime de empreitada por preço global, respondendo a 
CONTRATADA pela execuça o integral do recapeamento conforme as especificaço es te cnicas do 
Edital e seus Anexos, incluindo fornecimento de materiais e serviços de engenharia, pela realizaça o 
de todos os serviços e por todas as demais operaço es necessa rias e suficientes para a entrega final 
do objeto. 
2.2.  Sa o admitidas alteraço es contratuais nas hipo teses previstas nos arts. 124 e 125 da Lei nº 
14.133/2021, observados os limites legais, incluindo: (a) recomposiça o do equilí brio econo mico -
financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; (b) alteraço es solicitadas pela Administraça o, 
desde que na o decorram de erros ou omisso es por parte da CONTRATADA.  



 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E DO CRONOGRAMA 
3.1.  O prazo de vige ncia do presente contrato e  de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021.  
3.2.  O prazo para iní cio da execuça o da obra e  de 10 (dez) dias corridos, contados da emissa o da 
Ordem de Iní cio pelo Departamento de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Altair/SP.  
3.3.  O prazo para conclusa o da obra sera  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da ordem de 
iní cio dos serviços, conforme cronograma fí sico-financeiro aprovado, podendo ser prorrogado 
mediante justificativas fundamentadas e conforme vige ncia contratual.  
3.4.  Entende-se por conclusa o da obra a realizaça o total do empreendimento, com a entrega em 
condiço es plenas de utilizaça o, apo s a remoça o de todos os equipamentos, funciona rios e resí duos 
do local. 
3.5.  A obra, uma vez iniciada, na o podera  ser interrompida, salvo por motivos devidamente 
justificados e aceitos pela Administraça o, sob pena de aplicaça o das sanço es previstas neste 
contrato. 
3.6.  A CONTRATADA devera  manter preposto no local da obra durante toda a execuça o.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO VALOR DO CONTRATO 

4.1.  O valor global do presente contrato e  de R$ ______________ (______________________), conforme 
proposta vencedora da CONTRATADA. 
4.2.  No valor acima esta o incluí dos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais, seguros, despesas de administraça o, lucro, 
materiais, equipamentos, ma o de obra e quaisquer outros custos necessa rios a  completa execuça o 
do objeto. 
4.3.  O valor global sera  pago por meio de saldo provenientes de sobra de recurso federal repassado 
ao Municí pio, complementados por contrapartida do Tesouro Municipal quando necessa rio.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correra o por conta das dotaço es orçamenta rias 
especí ficas para obras e instalaço es, com fonte de recurso federal e complementaça o pelo Tesouro 
Municipal, conforme empenho a ser emitido pelo Departamento de Finanças. 
5.2.  As despesas decorrentes dos serviços correra o por conta da seguinte dotaça o: 
 

15.451.0012.1015.0000 – Pavimentaça o/Recape/Guias e Sarjetas de Vias Pu blicas 
4.4.90.51.99 – Obras e Instalaço es 

Fichas: 262** 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1.  O pagamento sera  realizado por mediço es, vinculado ao cronograma fí sico-financeiro 
aprovado, apo s a aferiça o dos serviços executados e aceitos pela fiscalizaça o.  
6.2.  As mediço es sera o efetuadas pela fiscalizaça o do CONTRATANTE, na presença de representante 
da CONTRATADA, consistindo no levantamento das quantidades executadas e concluí das de cada 
serviço, aplicando-se os respectivos preços. Somente sera o medidos serviços efetivamente 
executados, concluí dos e aceitos. 
6.3.  O pagamento sera  efetuado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 
atesto da nota fiscal pela fiscalizaça o, obedecida a ordem cronolo gica, nos termos do art. 141 da Lei 
nº 14.133/2021. 
6.4.  O prazo de pagamento esta  condicionado a  disponibilidade orçamenta ria e financeira do 
Municí pio, observada a ordem cronolo gica de pagamentos. 



 
 

 

 

6.5.  A fatura devera  estar acompanhada de: (a) mediça o atestada pela fiscalizaça o; (b) Certida o 
Negativa Conjunta de De bitos relativos a Cre ditos Tributa rios Federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; (c) 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; (d) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT; 
(e) relato rio fotogra fico do esta gio da obra. 
6.6.  Constatada irregularidade na documentaça o, o pagamento ficara  bloqueado ate  a completa 
regularizaça o. O pagamento na o isentara  a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais, 
nem implicara  aceitaça o proviso ria ou definitiva da obra. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
7.1.  Os preços contratados podera o sofrer reajustamento em sentido estrito, aplicando-se as 
mesmas tabelas de refere ncia com vige ncia atualizada, mantido o mesmo desconto ofertado, cuja 
data-base esta  vinculada a  data do orçamento estimado (maio/2026), nos termos do art. 25, §7º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.2.  Devera  ser respeitado o interregno mí nimo de 1 (um) ano entre reajustes, contado a partir dos 
efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
7.3.  O reajuste sera  formalizado por apostilamento. 
7.4.  O pedido de reequilí brio econo mico-financeiro podera  ser formulado pela CONTRATADA nos 
casos de a lea extraordina ria e extracontratual, devidamente comprovada, e devera  vir 
acompanhado de: (a) planilha comparativa dos custos da proposta contratada com os custos atuais; 
(b) documentaça o comprobato ria do fato superveniente. 
7.5.  O CONTRATANTE tera  o prazo de 15 (quinze) dias u teis para ana lise e resposta ao pedido de 
reequilí brio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
8.1.  A CONTRATADA devera  prestar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura, em uma das modalidades previstas 
no art. 96 da Lei nº 14.133/2021: (a) cauça o em dinheiro ou em tí tulos da dí vida pu blica emitidos 
sob a forma escritural; (b) seguro-garantia; (c) fiança banca ria emitida por instituiça o financeira. 
8.2.  Caso a proposta da CONTRATADA seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administraça o, sera  exigida garantia adicional equivalente a  diferença entre o valor 
orçado e o valor da proposta, nos termos do art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.3.  A garantia assegurara  o pagamento de prejuí zos advindos do na o cumprimento do contrato, 
multas punitivas, prejuí zos diretos causados a  Administraça o e obrigaço es trabalhistas e 
previdencia rias na o honradas pela CONTRATADA. 
8.4.  A garantia sera  liberada apo s o recebimento definitivo do objeto e a plena satisfaça o de todas 
as obrigaço es contratuais, com a devida correça o moneta ria, quando em dinheiro.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1.  Executar o objeto em estrita conformidade com os projetos aprovados, o cronograma fí sico-
financeiro e as condiço es contratuais, fornecendo todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
ma o de obra necessa rios. 
9.2.  Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos materiais, serviços e obras executadas, 
inclusive promovendo readequaço es sempre que detectadas impropriedades.  
9.3.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou 
dos materiais empregados. 
9.4.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
raza o da execuça o do contrato. 



 
 

 

 

9.5.  Manter, durante toda a vige ncia do contrato, todas as condiço es de habilitaça o exigidas na 
licitaça o, comprovando-as quando solicitado. 
9.6.  Indicar preposto, aceito pelo CONTRATANTE, para representa -la na execuça o contratual. 
9.7.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mí nimo de 5 (cinco) dias u teis antes do vencimento 
do prazo, os motivos que impossibilitem o cumprimento de obrigaço es, com a devida comprovaça o.  
9.8.  Cumprir integralmente as Normas Regulamentadoras de segurança do trabalho, especialmente 
a NR-18, fornecendo EPIs e realizando treinamentos adequados, ale m de sinalizar adequadamente 
os locais em execuça o com cones, placas e cavaletes. 
9.9.  Responder por todos os encargos trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais resultantes 
da execuça o contratual, sem transfere ncia de responsabilidade ao CONTRATANTE, nos termos do 
art. 121, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.10.  Cumprir a reserva de cargos para pessoa com deficie ncia ou reabilitado da Previde ncia Social 
e para aprendiz, conforme art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
9.11.  Manter registro sistema tico de todas as mediço es, notas fiscais, relato rios, registros 
fotogra ficos e demais documentos necessa rios a  prestaça o de contas perante o Tribunal de Contas 
do Estado de Sa o Paulo e o o rga o repassador dos recursos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1.  Fornecer a  CONTRATADA o Projeto Ba sico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamenta ria e 
demais documentos te cnicos necessa rios a  execuça o da obra. 
10.2.  Designar gestor e fiscal do contrato, distintos do agente de contrataça o que conduziu a 
licitaça o, em observa ncia a  segregaça o de funço es. 
10.3.  Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato, por meio dos representantes designados, 
anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias. 
10.4.  Efetuar os pagamentos nas condiço es e prazos estabelecidos neste contrato, observada a 
ordem cronolo gica e a disponibilidade dos repasses. 
10.5.  Comunicar a  CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou irregularidades 
verificadas, para as devidas adequaço es. 
10.6.  Prestar as informaço es e esclarecimentos necessa rios a  execuça o. 
10.7.  Rejeitar, no todo ou em parte, serviços em desconformidade com as especificaço es, e aplicar 
as sanço es contratuais e administrativas quando cabí veis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1.  Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execuça o do contrato sera  acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) designado(s) pelo CONTRATANTE, que exercera o as funço es de 
fiscal e gestor do contrato. 
11.2.  O fiscal do contrato anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o, 
verificara  a conformidade dos serviços com os projetos e normas te cnicas, atestara  as mediço es e 
determinara  as provide ncias para regularizaça o de falhas. 
11.3.  O gestor do contrato coordenara  as atividades de fiscalizaça o, instruira  os processos de 
pagamento, reajuste e sanço es e efetuara  o recebimento definitivo do objeto.  
11.4.  A fiscalizaça o na o exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1.  O objeto sera  recebido na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/2021: (a) Provisoriamente: pelo 
fiscal do contrato, mediante elaboraça o de relato rio circunstanciado contendo o registro, a ana lise 
e a conclusa o acerca das ocorre ncias na execuça o; (b) Definitivamente: pelo gestor do contrato, apo s 
verificaça o da qualidade e conformidade integral com as especificaço es contratuais e normativas.  



 
 

 

 

12.2.  O recebimento definitivo na o exclui a responsabilidade da CONTRATADA por ví cios aparentes 
ou ocultos, defeitos ou incorreço es, nem por responsabilidade civil, penal e administrativa.  
12.3.  Os serviços podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaço es, devendo ser refeitos pela CONTRATADA, a s suas custas, sem prejuí zo das sanço es 
cabí veis. 
12.4.  O prazo para recebimento definitivo sera  de ate  30 (trinta) dias da comunicaça o escrita da 
CONTRATADA informando a conclusa o da obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.  Pela inexecuça o total ou parcial do contrato, a Administraça o podera  aplicar as seguintes 
sanço es, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantidos o contradito rio e a ampla 
defesa: (a) Adverte ncia, por escrito, quando a CONTRATADA descumprir obrigaço es contratuais de 
menor gravidade; (b) Multa: multa morato ria de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias; multa compensato ria de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, nas hipo teses de inexecuça o total, recusa injustificada em assinar o 
contrato, na o manutença o das condiço es de habilitaça o ou apresentaça o de documentaça o falsa; 
multa compensato ria de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, 
conforme a gravidade da infraça o, para as demais hipo teses de descumprimento; (c) Impedimento 
de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do ente federativo, pelo 
prazo ma ximo de 3 (tre s) anos; (d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
13.2.  As sanço es podera o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133/2021. 
13.3.  Na aplicaça o das sanço es, sera o considerados a natureza e a gravidade da infraça o, as 
peculiaridades do caso, as circunsta ncias agravantes ou atenuantes, os danos causados e a existe ncia 
de programa de integridade. 
13.4.  A multa podera  ser descontada da garantia prestada, dos pagamentos devidos a  
CONTRATADA ou cobrada judicialmente. 
13.5.  A aplicaça o de qualquer sança o na o exclui a obrigaça o de reparaça o integral dos danos 
causados ao CONTRATANTE. 
13.6.  Cabera  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u teis da aplicaça o das sanço es de adverte ncia, 
multa e impedimento de licitar. Da declaraça o de inidoneidade cabera  pedido de reconsideraça o no 
prazo de 15 (quinze) dias u teis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1.  Sera  admitida a subcontrataça o parcial do objeto, limitada a serviços especí ficos que na o 
constituam a parcela de maior releva ncia (recapeamento em CBUQ), mediante pre via autorizaça o 
escrita do CONTRATANTE, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021.  
14.2.  A CONTRATADA permanecera  integral e solidariamente responsa vel pela qualidade e 
conformidade dos serviços subcontratados. 
14.3.  A subcontratada devera  atender, no que couber, a s mesmas exige ncias de qualificaça o te cnica 
impostas a  CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
15.1.  O presente contrato podera  ser extinto nas hipo teses e condiço es previstas nos arts. 137 a 
139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuí zo das sanço es aplica veis, assegurados o contradito rio e a 
ampla defesa. 



 
 

 

 

15.2.  Constituem motivos para extinça o do contrato, a serem formalmente motivados nos autos do 
processo: (a) na o cumprimento ou cumprimento irregular de cla usulas contratuais, especificaço es 
ou prazos; (b) desatendimento das determinaço es regulares emitidas pela fiscalizaça o; (c) alteraça o 
social ou modificaça o da finalidade ou estrutura da empresa que prejudique a execuça o; (d) razo es 
de interesse pu blico, de alta releva ncia e amplo conhecimento, justificadas pela autoridade ma xima 
do CONTRATANTE; (e) ocorre ncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, que 
impossibilite o cumprimento das obrigaço es; (f) atraso superior a 2 (dois) meses nos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE, ressalvadas as hipo teses legais; (g) na o liberaça o, pelo 
CONTRATANTE, da a rea ou local para execuça o da obra, nos prazos contratuais. 
15.3.  A extinça o determinada por ato unilateral do CONTRATANTE acarretara  as conseque ncias 
previstas no art. 139, I a IV, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuí zo das sanço es aplica veis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

16.1.  A alocaça o de riscos entre as partes observa a Matriz de Riscos constante do Termo de 
Refere ncia (Anexo I do Edital), que integra o presente contrato para todos os fins.  
16.2.  Os riscos decorrentes de fatos supervenientes a  contrataça o que na o configurem a lea 
extraordina ria sa o de responsabilidade da CONTRATADA, conforme Matriz de Riscos.  
16.3.  Os riscos expressamente atribuí dos a  Administraça o na Matriz de Riscos, quando 
materializados, podera o ensejar a recomposiça o do equilí brio econo mico-financeiro do contrato, 
nos termos da Cla usula Se tima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES 
17.1.  E  vedado a  CONTRATADA: (a) caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 
operaça o financeira; (b) interromper a execuça o dos serviços sob alegaça o de inadimplemento por 
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; (c) contratar co njuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 
ou de agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o, fiscalizaça o ou gesta o do contrato.  
17.2.  E  vedado ao CONTRATANTE: (a) indicar pessoas nominadas para executar o objeto 
contratado; (b) estabelecer ví nculo de subordinaça o com empregados da CONTRATADA; (c) 
demandar a execuça o de tarefas fora do escopo contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1.  Os casos omissos sera o dirimidos com base na Lei nº 14.133/2021, nas demais normas 
aplica veis e nos princí pios gerais de direito pu blico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1.  O extrato do presente contrato sera  publicado no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas 
(PNCP) e nos meios de comunicaça o oficial do Municí pio, nos termos do art. 94 da Lei nº 
14.133/2021, como condiça o de efica cia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Olí mpia/SP, com renu ncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questo es oriundas deste contrato.  
 
 
 

Altair/SP, _____ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Marco Antonio Ferreira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

 

 


